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LEI Nº 3.407, DE 20 DE AGOSTO DE 2014.
“Dispõe sobre a cessão de 02 (dois) servidores públicos municipais ao Ministério do Trabalho e Emprego para atuarem na Agência em Manhuaçu e da outras providências.”

O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Manhuaçu, através do Poder Executivo, autorizado a ceder ao Ministério do Trabalho e Emprego, por meio de convênio, a ser firmado com o próprio Ministério ou Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Ponto Nova, 02 (dois) servidores públicos efetivos, que não estejam em estágio probatório.

Parágrafo único. A cessão dos servidores que trata o caput deste artigo, tem por finalidade, a prestação dos serviços de forma exclusiva na Agência do Ministério do Trabalho e Emprego em Manhuaçu.

Art. 2º. O ato de cessão não acarretará qualquer prejuízo ao servidor cedido.

Art. 3º. O ônus com o pagamento do servidor cedido caberá exclusivamente ao Município de Manhuaçu.

Art. 4º. A cessão de que trata o artigo 1º desta Lei será pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente Município de Manhuaçu.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu (MG), 20 de Agosto de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
